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CARTA DE PORTO ALEGRE
                         Os Vereadores e Servidores de Legislativos Municipais, reunidos no Seminário Sobre Atuação e Autonomia de Câmaras Municipais, realizado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, no período de 21 a 23 de Janeiro de 2004, expressam, por meio desta Carta, a consensual tradução de seu convencimento, reunido nos seguintes pontos:
1.            Que a Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais -  ABRASCAM, como Entidade representativa dos servidores de Câmaras Municipais, deve encaminhar à todos os Deputados Federais a presente carta que expressa o completo apoio  de todos os presentes neste encontro à Proposta de Emenda Constitucional Nº 71 (PEC 71) solicitando que a mesma tenha especial atenção de todos os Parlamentares e  que envidem seus valorosos esforços na imediata votação e integral aprovação.
 2.            Propor que todos os Brasileiros, e entidades representativas, efetivamente comprometidos com o princípio da Autonomia Municipal e com um real Municipalismo manifestem junto aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, e demais instituições nacionais, a preocupação com as matérias  “sub judice” naquela corte que dizem respeito à questões atinentes a fixação do número de Vereadores nas Câmaras Municipais deste País. 
3.            Repudiar as posições dos representantes do Ministério Publico que vem propondo ações judiciais que tem como causa de pedir a redução do Numero de Vereadores nas Câmaras Municipais, de vez que tais medidas, eventualmente atendidas, resultaram em considerável diminuição da representatividade dos eleitores deste País em nível Municipal. Importante referir que este será, inequivocamente, o único efeito de tais ações judiciais no caso de resultarem procedentes.
4.            Propugnam pela adoção de uma postura crítica diante dos inevitáveis e nefastos efeitos da Reforma Tributária junto as finanças dos Municípios Brasileiros reforma esta que resultará em um aumento da carga tributária sem que isto resulte em melhorias para as cidades. Ao contrário segundo abalizados estudos realizados pelo IBAM as medidas prepostas terão como efeitos uma maior concentração de renda, conseqüência da diminuição dos recursos Municipais.
5.            Propõe que os Legislativos e Executivos Municipais desenvolvam  um amplo movimento de divulgação dos estudos e projeções que demonstram os efeitos decorrentes da proposta de Reforma Tributária  em tramitação.
6.            Que a ABRASCAM, como Entidade representativa, divulgue as discussões travadas neste encontro, junto aos integrantes das Câmaras Municipais espalhadas neste País.
7.            Que a atuação política da ABRASCAM proponha a elaboração de atos normativos capazes de resgatar o Pacto Federativo, preservando-se os princípios constitucionais informados na Carta Magna. 
Porto Alegre, 23 de Janeiro de 2004.
Nara Maria Jürkfitz
Presidente da ABRASCAM
Subscrevem a Carta todos os Participantes do Encontro.
abrascam@abrascam.org.br
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